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00; (Fonte de recursos ordinários). DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr(a). Samantha Winnie 
Barros Lima. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de maio de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE: Simone Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sra. Diana Alves do Nascimento. Artur Kennedy Aragão 
Paiva - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2023-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e 
Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: F.S.M. DA COSTA (SERVMARQUES - EVENTOS E 
SERVIÇOS), inscrita sob o CNPJ nº 45.653.399/0001-48. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de 
estrutura para dar suporte na realização de eventos na cidade de Sobral 
promovidos pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos noAnexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Edital do Pregão 
Eletrônico nº 23001 - SECULT, Processo n° P231421/2023. VALOR 
GLOBAL: R$ 193.463,90 (cento e noventa e três mil e quatrocentos e 
sessen ta  e  t rês  rea i s  e  noventa  cen tavos) .  DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 13. 392. 0483. 1. 442. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 
0000. 00; 31. 01. 13. 695. 0480. 2. 518. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 
01. 13. 391. 0048. 2. 519. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 392. 
0048. 2. 521. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 524. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 532. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 533. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 
31. 01. 13. 131. 0481. 2. 536. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00. (Fonte de 
recursos ordinários). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sr(a). Rosa de Lourdes Felix Carneiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
maio de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Simone Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Francisco Savio Marques da Costa. Artur Kennedy Aragão Paiva - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2023-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e 
Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: FRANCISCO ADAUBERTO HOLANDA MENDES 
(STYLO A DO BRASIL - EVENTOS, PROD. ARTIST. & MUSICAIS), 
inscrita sob o CNPJ nº 01.588.852/0001-04. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a prestação de serviços de locação de estrutura para dar suporte na 
realização de eventos na cidade de Sobral promovidos pela Secretaria da 
Cultura e Turismo de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: Edital do Pregão Eletrônico nº 23001 - 
SECULT, Processo n° P231421/2023. VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 
(vinte mil reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 13. 392. 0483. 
1. 442. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 695. 0480. 2. 518. 3. 3. 90. 
39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 391. 0048. 2. 519. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 
0000. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 521. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 
01. 13. 392. 0048. 2. 524. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 
0481. 2. 532. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 533. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 536. 3. 3. 90. 39. 00. 1.
500. 0000. 00. (Fonte de recursos ordinários). DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sr(a). Rosa de 
Lourdes Felix Carneiro. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 10 de maio de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone Rodrigues Passos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Francisco Adauberto Holanda 
Mendes. Artur Kennedy Aragão Paiva - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2023-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e 
Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: E.C PRODUCOES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
17.746.954/0001-40. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação 
de serviços de locação de estrutura para dar suporte na realização de eventos 
na cidade de Sobral promovidos pela Secretaria da Cultura e Turismo de 
Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Edital do Pregão Eletrônico nº 23001 - SECULT, Processo 
n° P231421/2023. VALOR GLOBAL: R$ 109.233,00 (cento e nove mil e 
duzentos e trinta e três reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 13. 
392. 0483. 1. 442. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 695. 0480. 2. 

518. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 391. 0048. 2. 519. 3. 3. 90. 
39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 521. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 
0000. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 524. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 
01. 13. 131. 0481. 2. 532. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 
0481. 2. 533. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 536. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00. (Fonte de recursos ordinários). DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sr(a). Rosa de Lourdes Felix Carneiro. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone 
Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Edy 
Lennon Campos Araújo. Artur Kennedy Aragão Paiva - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECULT. 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO. NOTIFICANTE: Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos - SESEP. SPU: P249053/2023. DATA: 
10/05/2023. LICITAÇÃO: Concorrência Pública nº 003/2020-SESEP. 
CONTRATO: 09/2021-SCSP. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução da quinta etapa dos serviços de fornecimento, 
instalação e execução da substituição das luminárias existentes por 
luminárias de LED pertencentes à sede do Município de Sobral. 
NOTIFICADA: CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A 
(CNPJ nº 02.966.986/0001-84). ENDEREÇO DA NOTIFICADA: Rua 
Ewerton Visco, 290, Edifício Boulevard Side Empresarial, 23º Andar, Sala 
2.302, Bairro Caminhos das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-022, email: 
comercial@alques.com.br REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA: 
Pedro Alcantara Junior e Ricardo Marques Imbassahy. A SECRETARIA DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, vem, por meio do seu Secretário Municipal, Sr. Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
item nº 2.2 do Edital da Concorrência Pública N° 003/2020-SESEP/CPL e 
item 4.2 do Termo de referência do Edital da Concorrência Pública N° 
003/2020-SESEP/CPL (Anexo I), que dispõem que as luminárias de LED 
deverão possuir garantia mínima de 60 (sessenta) meses. Considerando a 
notícia apresentada pela Coordenadoria de Iluminação Pública da SESEP, 
tem-se que a empresa contratada realizou a substituição de luminárias de 
vapor por luminárias de LED em diversos bairros do Município de Sobral, 
dentre eles: Antônio Carlos Belchior, Renato Parente, Cidade Pedro Mendes 
Carneiro, Dr. Juvêncio de Andrade, Campo dos Velhos. Entretanto, a equipe 
técnica constatou que diversas luminárias estão apagadas, inclusive, algumas 
com pouco tempo de sua instalação. Lembrando que, ainda, não passaram os 
60 (sessenta) meses de garantia estabelecidos no Edital da Concorrência 
Pública N° 003/2020-SESEP/CPL, visto que o contrato se encontra vigente e 
em execução desde o dia 04 de maio de 2021. Portanto, resolve-se 
NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), a contar do recebimento desta ou da respectiva 
publicação no DOM, apresente (1) esclarecimentos para tal situação narrada 
e (2) o planejamento de ações da empresa contratada para correção de tal 
vício e, consequentemente, respeitar a garantia exigida em licitação. Repise-
se que o não atendimento tempestivo da exigência aqui entabulada, poderá 
acarretar na imediata tomada, por parte da Notificante/SESEP, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o 
respeito ao interesse público. Sobral/CE, 10 de maio de 2023. CARLOS 
EVANILSON OLIVEIRA VASCONCELOS - Secretário da Conservação e 
Serviços Públicos. 

PORTARIA N° 09/2023 - STDE - CONSTITUI A COMISSÃO 
ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS E 
CADASTRO DE RESERVA PARA O PROJETO JOVENS RURAIS, 
ORIUNDA DO EDITAL N° 05/2023 - STDE, POR MEIO DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - STDE. A SECRETÁRIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de designar os membros da comissão 
organizadora e avaliadora do processo seletivo simplificado para 
preenchimento das vagas e cadastro de reserva para o Projeto Jovens Rurais, 
oriunda do Edital n° 05/2023 - STDE, conforme previsto em seu item 1.8; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.885, de 11 de março de 2022, 
que dispõe sobre a instituição do “Projeto Jovens Rurais” no âmbito do 
Município de Sobral; RESOLVE: Art. 1° - Constituir a comissão 
organizadora e avaliadora do processo seletivo simplificado para 
preenchimento das vagas e cadastro de reserva para o Projeto Jovens Rurais, 
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